LEI Nº 2.322, DE 26/12/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a liberar passes gratuitos do transporte coletivo urbano do Município em favor dos guarda-mirins na forma que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a liberar gratuitamente passes do transporte coletivo urbano do Município em favor dos guarda-mirins para ida ao trabalho e retorno para casa.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

          PREFEITO MUNICIPAL

